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publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500014-14.2014.8.06.0143, do interesse do Dr. Paulo Santiago de Andrade Silva e Castro Juiz Substituto Titular da Comarca 
de Pedra Branca, RESOLVEM conceder 06 (seis) diárias sem pernoite, no valor total de R$ 1.162,65 (um mil, cento e sessenta e 
dois reais e sessenta e cinco centavos), mais indenização de transporte no valor de R$ 537,60 (quinhentos e trinta e sete reais 
e sessenta centavos), em virtude de respondência pela 1ª Vara da Comarca de Boa Viagem, no mês de março de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1392/2014

Dispõe sobre pagamento de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500044-30.2014.8.06.0117, do interesse do Dr. EDÍSIO MEIRA TEJO NETO, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, 
RESOLVEM autorizar o pagamento no valor de R$ 685,44 (seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) 
relativo a indenização de transporte, em virtude de respondência pela Comarca de Itaitinga, no mês de abril de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1393/2014

Dispõe sobre pagamento de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500021-71.2014.8.06.0089, do interesse da Dra. JULIANA PORTO SALES, Juíza Substituta Titular da Comarca de Icapuí, 
RESOLVEM autorizar o pagamento no valor de R$ 1.359,46 (um mil, trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis 
centavos) relativo a indenização de transporte, em virtude de deslocamento à Comarca de Fortaleza para participar do IV Curso 
de Formação, no mês de fevereiro de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1394/2014

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500014-47.2014.8.06.0132, do interesse do Dr. HERICK BEZERRA TAVARES - Juiz Substituto Titular da Comarca de Nova 
Olinda, RESOLVEM conceder 05 (cinco) diárias sem pernoite, no valor total de R$ 968,88 (novecentos e sessenta e oito reais e 
oitenta e oito centavos), mais indenização de transporte no valor de R$ 728,00 (setecentos e vinte e oito reais), em virtude de 
ter respondido pela Comarca de Antonina do Norte, no mês de maio de 2014.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

6Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Junho de 2014 Fortaleza, Ano V - Edição 986Caderno 1: Administrativo

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1395/2014

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500069-11.2014.8.06.0160, do interesse do Dr. JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da 
Comarca de Santa Quitéria, RESOLVEM conceder 03 (três) diárias sem pernoite, no valor de R$ 611,93 (seiscentos e onze reais 
e noventa e três centavos), mais indenização de transporte no valor de R$ 255,36 (duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e 
seis centavos), em virtude de respondência pela Comarca Vinculada de Catunda, no mês de maio de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1396/2014

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500028-68.2014.8.06.0152, do interesse do Dr. FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO, Juiz de Direito Titular do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Quixadá, RESOLVEM conceder 05 (cinco) diárias sem pernoite, no valor total de R$ 
1.019,88 (um mil, dezenove reais e oitenta e oito centavos), mais indenização de transporte no valor de R$ 630,56 (seiscentos 
e trinta reais e cinquenta e seis centavos), em virtude de respondência pela Comarca de Banabuiú, nos meses de abril e maio 
de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2014.

Rafaella Lopes Ferreira
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1397/2014

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500018-51.2014.8.06.0046, do interesse do Dr. GUIDO DE FREITAS BEZERRA, Juiz Substituto Titular da Comarca de Chaval, 
RESOLVEM conceder 05 (cinco) diárias sem pernoite, no valor total de R$ 968,88 (novecentos e sessenta e oito reais e oitenta 
e oito centavos), mais indenização de transporte no valor de R$ 134,40 (cento e trinta e quatro reais e quarenta centavos), em 
virtude de respondência pela Comarca de Barroquinha, no mês de maio de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 16 de junho de 2014.


